
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004

Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar - PNATE e o Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de
Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos
financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o
art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e
dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 8º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do
Programa Brasil Alfabetizado, será efetivada, automaticamente, pelo Ministério da Educação aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste
ou instrumento congênere, mediante depósito em conta-corrente específica.

§ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo deverão ser incluídos nos
orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados.

§ 2º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa Brasil
Alfabetizado, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício
subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da regulamentação.

 Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão prestação de contas do
total dos recursos recebidos à conta do Programa Brasil Alfabetizado, na forma e prazo a serem
definidos em regulamentação.

Parágrafo único. O Ministério da Educação elaborará relatórios anuais da execução do
Programa Brasil Alfabetizado, que serão submetidos à análise da Comissão Nacional de Alfabetização.

Art. 10. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos aos Programas de
que trata esta Lei é de competência do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e será feita mediante a realização de auditorias,
fiscalizações, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.

§ 1º A fiscalização de que trata o caput deste artigo deverá, ainda, ser realizada pelos
Conselhos referidos no art. 5º desta Lei na execução do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e pela Comissão Nacional de
Alfabetização na execução do Programa Brasil Alfabetizado.

§ 2º Os órgãos incumbidos da fiscalização da aplicação dos recursos financeiros destinados
aos Programas de que trata esta Lei poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua
cooperação, para auxiliar e otimizar o seu controle, sem prejuízo de suas competências institucionais.

§ 3º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao Ministério da Educação, ao
FNDE, aos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério Público
Federal, aos mencionados Conselhos e à Comissão Nacional de Alfabetização irregularidades
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução dos Programas.

§ 4º A fiscalização do Ministério da Educação, do FNDE e dos órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal ocorrerá de ofício, a qualquer momento, ou será
deflagrada, isoladamente ou em conjunto, sempre que for apresentada denúncia formal de
irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta dos Programas.
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§ 5º O órgão ou entidade concedente dos recursos financeiros repassados à conta dos
Programas de que trata esta Lei realizará, nas esferas de governo estadual, municipal e do Distrito
Federal, a cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos relativos a esses Programas,
por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e
demais elementos que julgar necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar
competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal.

 Art. 11. As atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores no âmbito do Programa Brasil
Alfabetizado são consideradas de natureza voluntária, na forma definida no art. 1º e seu parágrafo
único da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

§ 1º O alfabetizador poderá receber uma bolsa para atualização e custeio das despesas
realizadas no desempenho de suas atividades no Programa.

§ 2º Os resultados e as atividades desenvolvidas pelo alfabetizador serão avaliados pelo
Ministério da Educação.

§ 3º O valor e os critérios para concessão e manutenção da bolsa serão fixados pelo
Ministério da Educação.

Art. 12. O art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, fica acrescido do seguinte §
5º:
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa
a participantes de programas de formação inicial e
continuada de professores para a educação básica.

...................................................................................................................................................................

Art. 2º As bolsas previstas no art. 1º desta Lei serão concedidas:
I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou

programas de formação inicial e continuada;
II - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de

capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados nos
cursos referidos no inciso I do caput deste artigo, exigida formação mínima em nível médio e
experiência de 1 (um) ano no magistério;

III - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de
capacitação para o exercício das funções de formadores, preparadores e supervisores dos cursos
referidos no inciso I do caput deste artigo, inclusive apoio à aprendizagem e acompanhamento
pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação mínima em nível
superior e experiência de 1 (um) ano no magistério; e

IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de
projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e
continuada de professores de educação básica, exigida experiência de 3 (três) anos no magistério
superior.

§ 1º O período de duração das bolsas será limitado à duração do curso ou projeto ao qual o
professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que
justificada, limitados aos seguintes prazos:

I - até 4 (quatro) anos, para curso de formação inicial em nível superior;
II - até 2 (dois) anos, para curso de formação inicial em nível médio; e
III - até 1 (um) ano, para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e

desenvolvimento.
§ 2º A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei para professores estaduais e

municipais ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos programas instituídos
pelo Ministério da Educação, mediante celebração de instrumento em que constem os
correspondentes direitos e obrigações.

 Art. 3º As bolsas de que trata o art. 2º desta Lei serão concedidas pelo FNDE, diretamente
ao beneficiário, por meio de depósito em conta-corrente específica para esse fim e mediante
celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.

 Art. 4º As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de
dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de movimentação,
empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.
.................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do
Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui a
Gratificação Específica de Docência dos servidores dos
extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e
Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a
concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de que
trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares dos
extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e
Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de
Pessoal Específico das Agências Reguladoras, dos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo do Plano de
Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10
de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e
fundações públicas, cedidos àquelas autarquias, nas
condições que especifica; cria Planos Especiais de Cargos,
no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; institui a Gratificação
de Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR, devida aos
ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as
carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto
Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP;
aumenta o valor da Gratificação Específica de Publicação e
Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, instituída pela
Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 304, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

..................................................................................................................................................................

Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa
e de Suporte - GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo
nos órgãos ou entidades da administração pública federal, em função do desempenho individual do
servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, tendo como valores máximos os
constantes do Anexo V desta Lei.
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§ 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:
I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido

no Anexo V desta Lei, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo,
com foco na sua contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; e

II - até 60% (sessenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido
no Anexo V desta Lei, em função do atingimento de metas institucionais.

§ 2º A GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de
Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de
cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a
realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo.

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e
institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão
estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação
vigente.

§ 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor.

§ 6º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de
desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste
artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que
integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de
seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V
desta Lei.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que
fazem jus à GDPGTAS.

 Art. 8º Os vencimentos dos integrantes do PGPE terão a seguinte composição:
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas
da Administração Pública, servidores e agentes
políticos, controle de despesas e finanças públicas e
custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá
outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os servidores
municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e de
Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando
serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados; os policiais
militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, custeados pela União; e, ainda, os
servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União, constituirão quadro
em extinção da administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes aos seus
servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regulamentares a que
estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições de função
compatíveis com seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na
condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

 Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169
estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor
público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva
atividades exclusivas de Estado.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo
somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa."

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria o Estado de Rondônia, e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO PESSOAL

..................................................................................................................................................................

Art. 19. Os servidores não-enquadrados na forma do parágrafo único do artigo anterior
serão incluídos em quadro ou tabela em extinção, que ficará sob a administração do Governo do
Estado e supervisão do Ministério do Interior.

§ 1º Caberá ao Ministério do Interior, em articulação com o Departamento Administrativo
do Serviço Público - DASP, adotar as providências para o aproveitamento do pessoal de que trata
este artigo em órgãos da União, preferentemente localizados no Estado de Rondônia, ou cessão a
entidades públicas estaduais ou municipais, assegurados, pela União, os direitos e vantagens
pertinentes.

§ 2º O pessoal incluído no quadro ou tabela em extinção continuará prestando serviço ao
Governo do Estado de Rondônia, na condição de cedido, até que venha a ser localizado
definitivamente em outros órgãos, mediante atos da autoridade competente.

§ 3º Este artigo não se aplica aos ocupantes de cargos em comissão ou empregos de
direção ou assessoramento superior, bem como de funções de confiança, em qualquer nível.

§ 4º O Ministério do Interior, ouvido o DASP, expedirá instruções destinadas a disciplinar
a execução do disposto neste artigo.

Art. 20. Serão assegurados pelo Governo do Estado de Rondônia todos os direitos e
vantagens, inclusive o tempo de serviço sem solução de continuidade, dos servidores enquadrados
nos termos do parágrafo único, do art. 18, desta Lei.
..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores
públicos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos,
e dá outras providências.

..................................................................................................................................................................

Art. 20. Com vistas à implementação do Sistema Único de Saúde, criado pela Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, o Ministério da Saúde poderá colocar seus servidores, e os das autarquias
e fundações públicas vinculadas, à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
mediante convênio, sem prejuízo dos direitos e vantagens do cargo efetivo.

Art. 21. Os servidores públicos federais domiciliados no extinto Território de Fernando de
Noronha poderão ser colocados à disposição do Estado de Pernambuco, mediante convênio, sem
prejuízo dos direitos e vantagens do cargo efetivo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.458, DE 19 DE MARÇO DE 2007

Autoriza o Ministério da Defesa a efetuar contratação
de pessoal, por prazo determinado, imprescindível ao
controle do tráfego aéreo.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, fica o
Ministério da Defesa autorizado a efetuar contratação temporária, no âmbito do Comando da
Aeronáutica, de pessoal imprescindível ao controle do tráfego aéreo.

Art. 2º A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, 60 (sessenta) pessoas, com
validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 3º Aplica-se ao pessoal contratado temporariamente nos termos desta Lei o disposto
nos arts. 5° e 6°, no inciso I do art. 7°, nos arts. 9° a 12 e 16 da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de
1993, e na Lei n° 8.647, de 13 de abril de 1993.

Art. 4º A contratação de que trata esta Lei dar-se-á:
I - mediante processo seletivo simplificado; ou
II - caso a urgência impeça a realização do processo seletivo, mediante análise de

curriculum vitae e à vista de notória capacidade técnica profissional.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de março de 2007; 186° da Independência e 119° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

....................................................................................................................................................................

Seção II
Da Nomeação

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de

carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos.
*Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá

ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles
durante o período da interinidade.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a
ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na
carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira
na Administração Pública Federal e seus regulamentos.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

..................................................................................................................................................................
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Subseção II
Das Diárias

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para
outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a
indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana,
conforme dispuser em regulamento.

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o

deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as
despesas extraordinárias cobertas por diárias.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o

servidor não fará jus a diárias.
§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e
regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja
jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os
afastamentos dentro do território nacional.

*Parágrafo acrescido dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o
previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas
dos membros das Forças Armadas.

Art. 2º As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança nacional, são
constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a defender a Pátria e a
garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições nacionais, permanentes e regulares,
organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da
República e dentro dos limites da lei.

..................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.344, DE 8 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reestruturação das carreiras de
Especialista do Banco Central do Brasil, de Magistério
de Ensino Superior e de Magistério de 1º e 2º Graus e
da remuneração dessas carreiras, das Carreiras da Área
de Ciência e Tecnologia, da Carreira de Fiscal Federal
Agropecuário e dos cargos da área de apoio à
fiscalização federal agropecuária; estende a
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de
Fiscalização Agropecuária - GDATFA aos cargos de
Técnico de Laboratório e de Auxiliar de Laboratório do
Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; cria a Gratificação de
Desempenho de Atividade de Execução e Apoio
Técnico à Auditoria no Departamento Nacional de
Auditoria do Sistema Único de Saúde - GDASUS; e dá
outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 295, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil

Art. 1º A Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do
Brasil:
 I - formulação, execução, acompanhamento e controle de planos, programas e
projetos relativos a:
 a) gestão das reservas internacionais;
 b) políticas monetária, cambial e creditícia;
 c) emissão de moeda e papel-moeda;
 d) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;
 e) desenvolvimento organizacional; e
 f) gestão da informação e do conhecimento;
II - gestão do sistema de metas para a inflação, do sistema de pagamentos brasileiro e
dos serviços do meio circulante;
III - monitoramento do passivo externo e a proposição das intervenções necessárias;
IV - supervisão do Sistema Financeiro, compreendendo:
 a) organização e a disciplina do sistema;
 b) fiscalização direta das instituições financeiras e das demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
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 c) monitoramento indireto de instituições financeiras, de conglomerados bancários,
de cooperativas de crédito, de sociedades de crédito ao micro-empreendedor, de
administradoras de consórcio, de agências de fomento, de demais entidades
financeiras independentes e de conglomerados financeiros que não possuam entre
suas empresas bancos de qualquer espécie;
 d) prevenção de ilícitos cambiais e financeiros;
 e) monitoramento e análise da regularidade do funcionamento das instituições
sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil;
 f) proposta de instauração de processo administrativo punitivo aplicado às
instituições sujeitas à regulação e à fiscalização do Banco Central do Brasil; e
 g) análise de projetos, de planos de negócio e de autorizações relacionadas ao
funcionamento de instituições sujeitas à fiscalização do Banco Central do Brasil;
V - elaboração de estudos e pesquisas relacionados a:
 a) políticas econômicas;
 b) acompanhamento do balanço de pagamentos;
 c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e
 d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;
VI - formulação e proposição de políticas, diretrizes e cursos de ação relativamente à
gestão estratégica dos processos organizacionais;
VII - fiscalização das operações do meio circulante realizadas por instituições
custodiantes de numerário;
VIII - elaboração de relatórios, pareceres e de propostas de atos normativos relativos
às atribuições previstas neste artigo;
IX - realização das atividades de auditoria interna;
X - elaboração de informações econômico-financeiras;
XI - desenvolvimento de atividades na área de tecnologia e segurança da informação
voltadas ao desenvolvimento, à prospecção, à avaliação e à internalização de novas
tecnologias e metodologias;
XII - desenvolvimento de atividades pertinentes às áreas de programação e execução
orçamentária e financeira, de contabilidade e auditoria, de licitação e contratos, de
gestão de recursos materiais, de patrimônio e documentação e de gestão de pessoas,
estrutura e organização;
XIII - representação do Banco Central do Brasil nos órgãos governamentais e nas
instituições internacionais, ressalvadas as competências privativas dos Procuradores
do Banco Central do Brasil; e
XIV - atuação em outras atividades vinculadas às competências do Banco Central do
Brasil, ressalvadas aquelas privativas dos Procuradores do Banco Central do Brasil.
Parágrafo único. São atribuições ainda do cargo de Analista do Banco Central do
Brasil, em caráter geral, o planejamento, a organização e o acompanhamento da
execução das atividades previstas no art. 5º desta Lei." (NR)

"Art. 5º São atribuições dos titulares do cargo de Técnico do Banco Central do
Brasil:
I - desenvolvimento de atividades técnicas e administrativas complementares às
atribuições dos Analistas e Procuradores do Banco Central do Brasil;
II - apoio técnico-administrativo aos Analistas e Procuradores do Banco Central do
Brasil no que se refere ao desenvolvimento de suas atividades;
III - execução de atividades de suporte e apoio técnico necessárias ao cumprimento
das competências do Banco Central do Brasil que, por envolverem sigilo e segurança
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do Sistema Financeiro, não possam ser terceirizadas, em particular as pertinentes às
áreas de:
 a) tecnologia e segurança da informação voltadas ao desenvolvimento, à prospecção,
à avaliação e à internalização de novas tecnologias e metodologias; e
 b) programação e execução orçamentária e financeira, de contabilidade e auditoria,
de licitação e contratos, de gestão de recursos materiais, de patrimônio e
documentação e de gestão de pessoas, estrutura e organização;
IV - operação do complexo computacional e da rede de teleprocessamento do Banco
Central do Brasil;
V - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico terceirizadas;
VI - atendimento e orientação ao público em geral sobre matérias de competência do
Banco Central do Brasil procedendo, quando for o caso, a análise e ao
encaminhamento de denúncias e reclamações;
VII - realização de atividades técnicas e administrativas complementares às
operações relacionadas com o meio circulante, tais como:
 a) distribuição de numerário à rede bancária e às instituições custodiantes;
 b) procedimentos de análise de numerário suspeito ou danificado;
 c) monitoramento do processamento automatizado de numerário; e
 d) monitoramento e execução dos eventos de conferência e destruição de numerário;
VIII - elaboração de cálculos, quando solicitado, nos processos relativos ao
contencioso administrativo e judicial;
IX - execução e supervisão das atividades de segurança institucional do Banco
Central do Brasil, especialmente no que se refere aos serviços do meio circulante e à
proteção de autoridades internas do Banco Central do Brasil; e
X - desenvolvimento de outras atividades de mesma natureza e nível de
complexidade.
§ 1º No exercício das atribuições de que trata o inciso IX do caput deste artigo, os
servidores ficam autorizados a conduzir veículos e a portar armas de fogo, em todo o
território nacional, observadas a necessária habilitação técnica e, no que couber, a
disciplina estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
§ 2º O exercício da prerrogativa prevista no § 1º deste artigo relativa ao porte de
armas de fogo ocorrerá na forma e nas condições fixadas pelo Departamento de
Polícia Federal.
§ 3º O exercício das atividades referidas no inciso IX do caput deste artigo, não obsta
a execução indireta das tarefas, mediante contrato, na forma da legislação
específica." (NR)

"Art. 10. ..........................................................................................................................
.........................................................................................................................................
III - 30% (trinta por cento) para até 20% (vinte por cento) do quadro de pessoal de
cada cargo.
...................................................................................................................................... "
"Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, as Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercício privativo
por servidores do Banco Central do Brasil, são no quantitativo, valores e distribuição
previstos no Anexo IV desta Lei.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 15. O Banco Central do Brasil manterá sistema de assistência à saúde dos seus
servidores, ativos e inativos, e seus dependentes e pensionistas, mediante adesão dos
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beneficiários, custeada por dotações orçamentárias do Banco Central do Brasil e
contribuição mensal dos participantes.
§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de 1%
(um por cento) a 3% (três por cento) de sua remuneração, provento ou pensão, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de 1% (um por cento) a
5% (cinco por cento) da remuneração ou provento do servidor contribuinte.
§ 2º As dotações orçamentárias do Banco Central do Brasil, destinadas à manutenção
do sistema de que trata o caput deste artigo, serão equivalentes à receita prevista com
a contribuição dos participantes.
§ 3º Na ocorrência de déficit no sistema de que trata o caput deste artigo, o Banco
Central do Brasil poderá utilizar fonte de recursos disponível para sua cobertura.
§ 4º A diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas de funcionamento do
sistema de assistência à saúde de que trata este artigo." (NR)

Art. 2º O Anexo II da Lei nº 9.650, de 1998, passa a vigorar nos termos do Anexo I desta
Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas especificadas no referido Anexo.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação
Superior - SINAES e dá outras providências

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES,
com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior,
dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, nos termos do art. 9º, VI,
VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, a
orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e
efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos compromissos e
responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da valorização de sua
missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da
afirmação da autonomia e da identidade institucional.

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos Estados
e do Distrito Federal.

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de desempenho
dos estudantes, deverá assegurar:

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e integrada das
dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades
sociais das instituições de educação superior e de seus cursos;

II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos
avaliativos;

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;
IV - a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das instituições de

educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações.
Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo constituirão

referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação superior, neles
compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de educação
superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de graduação.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

 .......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.451, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2007.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2007, no montante
de R$ 1.575.880.625.693,00 (um trilhão, quinhentos e setenta e cinco bilhões, oitocentos e oitenta
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais) e fixa a despesa em igual
valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição e dos arts. 6º, 7º e 61 da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2007:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.526.143.386.099,00 (um trilhão, quinhentos e vinte e seis bilhões, cento e quarenta e três milhões,
trezentos e oitenta e seis mil e noventa e nove reais) incluindo a proveniente da emissão de títulos
destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto
no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na
forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do art. 11 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 558.325.791.220,00 (quinhentos e cinqüenta e oito bilhões,
trezentos e vinte e cinco milhões, setecentos e noventa e um mil, duzentos e vinte reais), excluída a
receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 312.066.444.390,00 (trezentos e doze bilhões,
sessenta e seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 655.751.150.489,00 (seiscentos e
cinqüenta e cinco bilhões, setecentos e cinqüenta e um milhões, cento e cinqüenta mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais), constantes do Orçamento Fiscal.
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................


